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O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração
do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Dia Internacional da Luta
contra a AIDS, celebrado anualmente em 1º de dezembro, representa um importante marco
mundial de conscientização, prevenção, solidariedade e combate ao estigma relacionado ao
HIV/AIDS.
 
Instituída pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e reconhecida pela Organização das
Nações Unidas (ONU), a data reforça o compromisso coletivo com a promoção da saúde, a
defesa da vida e a garantia de direitos das pessoas vivendo com HIV.
 
Apesar dos avanços médicos e sociais conquistados ao longo das últimas décadas, milhões
de pessoas ainda convivem com o vírus e enfrentam desafios relacionados ao acesso ao
tratamento, preconceito e desinformação. Nesse contexto, é fundamental reafirmar o
compromisso do poder público com políticas de prevenção, diagnóstico precoce, tratamento
adequado e acolhimento humanizado.
 
Assim, esta Casa Legislativa manifesta seu total apoio às ações voltadas à conscientização
sobre o HIV/AIDS, à ampliação das políticas públicas de saúde e à luta pela eliminação do
preconceito, da discriminação e da desinformação. Reafirma-se, também, a importância da
educação preventiva e do acesso universal ao tratamento como instrumentos essenciais
para o controle da epidemia.
 
Diante do exposto, submeto à apreciação dos nobres pares a presente Moção de Aplausos
 ao Dia Internacional da Luta contra a AIDS, fortalecendo o compromisso desta Casa com a
vida, a saúde pública e a dignidade humana.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 27 de novembro de 2025.
 

 
 

Isaquel Vitalino de Sousa 
Zaqueu 

VEREADOR 
PDT
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